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Boa Saúde RN, 21 de fevereiro de 2020.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN,
através da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento, usando das atribuições legais e da competência
que lhe confere a lei Orgânica do Município e a Lei
Complementar n° 001/97, que dispõe sobre a regulamentação
do Regime Jurídico Único do Município de Boa Saúde/RN
conforme artigo nº 84.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor(a): PRISCILA SANTOS
DA SILVA, matrícula nº 122.129-9, ocupante do cargo de
MOTORISTA, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Assistência Social, Habitação, Trabalho e Renda, férias
regulamentares referentes ao período aquisitivo 2019/2020,
com vigência a partir de: 01 à 30 de março o de 2020.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, Cumpra-se.
 
JOSÉ WALTER DE OLIVEIRA FILHO
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Matricula: 122.427-1

Publicado por:
José Walter de Oliveira Filho

Código Identificador:29C27F18

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 02/03/2020. Edição 2221
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


